
Resultado da Etapa 02 – Avaliação de pré-projetos – Edital 

001/RENOEN/2022 

N ڃ Código Aval. 01 Aval. 02 Média Justificativa 

1 93282 4,2 Eliminado Eliminado O (a) candidato(a) traz todos os elementos exigidos em edital, 

mesmo que de forma parcial, no entanto não faz uma articulação 

para justificar como cada um desses elementos contribuirão para 

o desenvolvimento e conclusão da pesquisa. O projeto contém 

identificação do autor, o que de acordo com o edital é um item 

eliminatório.  

2 93321 7,5 7,5 7,5  

3 93335 Eliminado Eliminado Eliminado De acordo com o edital “a área de concentração [do programa] 
está pautada na necessidade de produção de conhecimentos 
teórico-práticos que possam reverberar diretamente no 
entendimento e minimização dos desafios e dificuldades da 
educação contemporânea no que tange às ciências da natureza e 
matemática”.  

4 93340 3,8 4,0    3,90  

5 93290 Eliminado 6,0 6,0 
 

6 93298 3,8 5,0 4,4  

7 93306 6,0 6,0 6,0  

8 93309 8,5 6,0 7,25  

9 93325 Eliminado 5,0 Eliminado  Não é apresentado referencial teórico da área de Ensino de 

Ciências e Matemática; Na p. 8, o(a) candidato(a) afirma que a 

pesquisa já foi realizada; O(a) candidato(a) traz uma vasta 

literatura sobre o ensino integral, mas não faz articulação com o 

ensino de ciências; A questão de pesquisa não está bem 

delimitada e não apresenta aderência a área de concentração da 

RENOEN. 

10 93343 4,5 4,0 4,25  

11 93278 6,0 5,0 5,50  

12 93289 6,5 4,5 5,50  

13 93316 Eliminado Eliminado Eliminado O projeto trata-se de uma proposta sobre o uso de quadrinhos 

(HQ) para trabalhar questões de preconceito, porém não 

apresenta relação com as ciências naturais ou matemática, área 

de concentração do programa. 

14 93318 6,5 5,0 5,75  



15 93336 6,0 5,0 5,50  

16 93341 Eliminado Eliminado Eliminado Não há pertinência com a área de concentração da RENOEN. O 

projeto trata-se de uma proposta sobre o ensino de saúde 

(enfermagem) e, portanto, não está na área de concentração do 

programa. 

17 93347 9,5 9,0 9,25  

18 93348 8,0 8,5 8,25  

19 93326 8,0 7,0 7,00  

20 93327 7,0 7,0 7,00  

21 93300 8,5 7,0 7,75  

22 93304 8,5 7,0 7,75  

23 93322 9,5 7,5 8,50  

24 93330 5,5 4,5 5,00  

25 93343 7,0 5,0 6,00  

26 93291 9,0 7,0 8,00  

27 93303 6,5 5,5 6,00  

28 93319 9,0 9,0 9,00  

29 93320 9,5 8,0 8,75  

30 93338 5,0 5,0 5,00  

31 93339 Eliminado Eliminado Eliminado 
Projeto que não apresentou aderência a área de concentração da 

RENOEN, que está com foco no Ensino de Ciências e Matemática. 

O projeto apresenta objetivo mesmo antes de uma questão 

problema/diretriz.  Traz como título as reformas educacionais do 

novo ensino médio. No entanto, no corpo do projeto apresenta a 

avaliação como elemento a ser investigado. O projeto necessita 

ser melhor estruturado quanto à questão diretriz, objeto de 

estudo e objetivos a serem alcançados.  

32 93311 8,0 8,4 8,20  

33 93292 6,0 Eliminado Eliminado O pré-projeto não se adequa ao modelo proposto para o Pré-

Projeto (ANEXO VI), item de caráter eliminatório no presente 

edital. A capa não apresenta a indicação de provável(is) 

orientador(es). A Introdução não contém “problema de pesquisa, 

hipótese(s), justificativa e objetivos”. A justificativa e os objetivos 



até são apresentados em itens separados. No entanto, o pré-

projeto não contém problema de pesquisa nem hipótese(s). 

34 93288 8,5 7,0 7,75  

35 93284 Eliminado Eliminado Eliminado Não pertinência com as linhas do programa, haja vista não se 

tratar de um projeto em Ciências e Matemática. 

Também não está de acordo com o modelo proposto pelo edital. 

36 93293 7,0 8,0 7,50  

37 93305 Eliminado Eliminado Eliminado O projeto não está de acordo com o modelo proposto no anexo VI 

do edital, bem como não apresenta aderência a área de 

concentração da RENOEN.  

38 93337 8,0 8,5 8,25  

39 93346 7,5 8,0 7,75  

40 93279 7,5 8,5 8,00  

41 93317 8,0 8,0 8,00  

43 93329 7,0 8,0 7,50  

43 93344 7,5 7,5 7,50  

44 93349 8,0 8,4 8,20  

45 93331 7,6 8,4 8,00  

46 93328 7,5 8,5 8,00  

47 93313 7,5 8,5 8,00  

48 93297 Eliminado 5,5 Eliminado O pré-projeto não se adequa completamente ao modelo proposto 

para o Pré-Projeto, o que é um item de caráter eliminatório do 

processo de avaliação. A Introdução não contém “problema de 

pesquisa, hipótese(s), justificativa e objetivos”. O problema e os 

objetivos são apresentados em itens separados, e as hipóteses 

citadas no item “Problema de Pesquisa” não se configuram, 

efetivamente, como hipóteses. O pré-projeto não apresenta uma 

justificativa de forma explícita, embora no item “Problema de 

Pesquisa”, apresente uma Esta pesquisa se debruça sobre o tema 

do Currículo Integrado buscando compreender o currículo do 

curso Técnico de Informática, escolhido dentre as modalidades de 

cursos existentes no IF Baiano, por entender a necessidade de 

estudar as práticas e estratégias didático-pedagógicas nos 

documentos institucionais balizadores, assim como, na dinâmica 

de aplicabilidade do currículo nesse espaço de formação, 

colaborando para justificar a pesquisa em consonância com os 



objetivos do programa da RENOEN, visando, a produção de 

conhecimentos teórico-práticos dentro da área de concentração 

Ensino, Currículo e Processos de Ensino- Aprendizagem (p. 4, grifo 

nosso).  

50 93296 8,5 9,5 9,00  

51 93286 5,0 Eliminado Eliminado O projeto apresenta ao menos dois longos trechos copiados, na 

íntegra, de outros trabalhos. Trecho 1: “Clark e Peterson (1986), 

(Disponível em: 

https://repositorio.ul.pt/bitstream/10451/11019/1/ConcepCrenC

onhec_Quadrante_pp81-102.pdf) Trecho 2: “O professor constrói 

conhecimentos sobre a docência (...) Fonte original: da Silva Lopes, 

José Guilherme; Silva Junior, Luiz Alberto. ESTUDO E 

CARACTERIZAÇÃO DO PENSAMENTO DOCENTE ESPONTÂNEO DE 

INGRESSANTES DE UM CURSO DE LICENCIATURA EM QUÍMICA. 

Ensaio Pesquisa em Educação em Ciências, vol. 16, núm. 1, enero-

abril, 2014, pp. 131-148. (Disponível em: 

https://www.redalyc.org/pdf/1295/129530603009.pdf). O Edital 

Geral RENOEN 002/2022 determina, no item 11.6, que:” Será 

eliminado do processo seletivo, a qualquer tempo, o candidato 

que: [...] Apresente um pré-projeto que se tenha constatado 

plágio”.  
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